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DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

1. Dever de indenização no caso de contrato verbal e sem licitação quando da efetiva 
prestação por terceiros 

RECURSO ESPECIAL 

No caso de contrato verbal e sem licitação, o ente público tem o dever de 
indenizar, desde que provada a existência de subcontratação, a efetiva prestação 
de serviços, ainda que por terceiros, e que tais serviços se reverteram em 
benefício da Administração. 

REsp 2.045.450-RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/6/2023. (Info 780) 

 

1.1. Situação FÁTICA. 

 

Município de Pagonada realizou um contrato verbal com Terra Plana 
Terraplanagem para a realização de um pequeno serviço. Ocorre que Terra Plana optou 
por subcontratar a empresa Terrax, que efetivamente realizou o serviço. 

Em razão da falta de autorização para subcontratação, Pagonada negou o 
pagamento combinado e alega que  a alegada contratação verbal seria nula e não 
produziria nenhum efeito, sendo a administração pública pautada pela legalidade e pela 
publicidade, não se submetendo a contratações não formalizadas em instrumentos 
escritos. 

Por sua vez, Terrax sustenta ser devido o pagamento pelos serviços 
devidamente prestados, ainda que ausente autorização escrita para subcontratação, 
sob pena de indevido enriquecimento sem causa. 

  

1.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

1.2.1. Questão JURÍDICA. 
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Lei n. 8.666/1993: 
Art. 59.  A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente impedindo 
os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 
Parágrafo único.  A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 
pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 
 

1.2.2. Pague-se? 

 

R: Com certeza!!! 

Cinge-se a controvérsia a definir se é devida ou não a indenização pelos serviços 
executados, bem como pelos subcontratados, ambos sem observância da Lei n. 
8.666/1993 (vigente à época dos fatos). 

A jurisprudência do STJ é no sentido de que, mesmo que seja nulo o contrato 
realizado com a Administração Pública, por ausência de prévia licitação, é devido o 
pagamento pelos serviços prestados, desde que comprovados, nos termos do art. 59, 
parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993, sob pena de enriquecimento ilícito da 
Administração. 

O STJ reconhece, ademais, que, ainda que ausente a boa fé do contratado e 
que tenha ele concorrido para nulidade, é devida a indenização pelo custo básico do 
serviço, sem margem alguma de lucro. 

Assim, a inexistência de autorização da Administração para subcontratação, 
não é suficiente para afastar o dever de indenizar, no caso, porque a própria 
contratação foi irregular, haja vista que não houve licitação e o contrato foi verbal. 

 

1.2.3. Resultado final. 

 

No caso de contrato verbal e sem licitação, o ente público tem o dever de 
indenizar, desde que provada a existência de subcontratação, a efetiva prestação de 
serviços, ainda que por terceiros, e que tais serviços se reverteram em benefício da 
Administração. 

 

DIREITO CIVIL 

 



 

INFORMATIVOS ESTRATÉGICOS  
STJ Nº 780 

Prof. Jean Vilbert  

 

  jeanvilbert@gmail.com     6/35  

2. (Im)Possibilidade da constrição judicial de bens de cônjuge de devedor, casados 
sob o regime da comunhão universal de bens, ainda que não tenha sido parte no 
processo, resguardada a sua meação 

 

RECURSO ESPECIAL 

É possível a constrição judicial de bens de cônjuge de devedor, casados sob o 
regime da comunhão universal de bens, ainda que não tenha sido parte no 
processo, resguardada a sua meação. 

REsp 1.830.735-RS, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/6/2023. (Info 780) 

 

2.1. Situação FÁTICA. 

 

Nirso ajuizou ação em face de Tadeu, a qual foi julgada improcedente e houve 
sua condenação em honorários advocatícios. Em cumprimento de sentença, não foram 
encontrados bens de Nirso que pudessem ser penhorados. 

O advogado de Tadeu então ficou sabendo da existência de expressiva soma de 
dinheiro depositada na conta da esposa do executado, Nirse, com a qual Nirso é casado 
pelo regime da comunhão universal de bens. Foi pleiteada a penhora online, nas contas 
de titularidade de Nirse, resguardando-se, contudo, a meação que lhe pertence. 

 

2.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

2.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Código Civil: 
Art. 1.668. São excluídos da comunhão: 
I - os bens doados ou herdados com a cláusula de incomunicabilidade e os sub-rogados em seu 
lugar; 
II - os bens gravados de fideicomisso e o direito do herdeiro fideicomissário, antes de realizada a 
condição suspensiva; 
III - as dívidas anteriores ao casamento, salvo se provierem de despesas com seus aprestos, ou 
reverterem em proveito comum; 
IV - as doações antenupciais feitas por um dos cônjuges ao outro com a cláusula de 
incomunicabilidade; 
V - Os bens referidos nos incisos V a VII do art. 1.659. 
 
Código de Processo Civil: 
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Art. 674. Quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre 
bens que possua ou sobre os quais tenha direito incompatível com o ato constritivo, poderá 
requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro. 
§ 2º Considera-se terceiro, para ajuizamento dos embargos: 
I - o cônjuge ou companheiro, quando defende a posse de bens próprios ou de sua meação, 
ressalvado o disposto no art. 843 ; 
 

2.2.2. Possível a constrição judicial de bens do cônjuge? 

 

R: Yeap!!!! 

Cinge-se a controvérsia a determinar se é possível a penhora de valores em 
conta corrente da esposa do devedor, casados sob o regime da comunhão universal de 
bens, resguardando-se a respectiva meação. 

No regime da comunhão universal, todos os bens que os cônjuges adquirirem 
antes e durante o matrimônio, bem como as respectivas dívidas, pertencerão a ambos, 
com exceção do disposto nos incisos I a V do art. 1.668 do Código Civil (CC). 

De acordo com a doutrina, "através da comunhão universal forma-se uma 
massa patrimonial única para o casal, estabelecendo uma unicidade de bens, atingindo 
créditos e débitos e comunicando os bens pretéritos e futuros. Cessa a individualidade 
do patrimônio de cada um, formando-se uma universalidade patrimonial entre os 
consortes, agregando todos os bens, os créditos e as dívidas de cada um. É uma 
verdadeira fusão de acervos patrimoniais, constituindo um condomínio. Cada 
participante terá direito à meação sobre todos os bens componentes dessa 
universalidade formada, independentemente de terem sido adquiridos antes ou depois 
das núpcias, a título oneroso ou gratuito". 

Dessa maneira, formando-se um único patrimônio entre os consortes, o qual 
engloba todos os créditos e débitos de cada um individualmente, com exceção das 
hipóteses do art. 1.668 do CC, revela-se perfeitamente possível a constrição judicial de 
bens do cônjuge do devedor, casados sob o regime da comunhão universal de bens, 
ainda que não tenha sido parte no processo, resguardada, obviamente, a sua meação. 

Não há que se falar em responsabilização de terceiro (cônjuge) pela dívida do 
executado, pois a penhora recairá sobre bens de propriedade do próprio devedor, 
decorrentes de sua meação que lhe cabe nos bens em nome de sua esposa, em virtude 
do regime adotado. 

Caso a medida constritiva recaia sobre bem de propriedade exclusiva do 
cônjuge do devedor, o meio processual para impugnar essa constrição, a fim de se 
afastar a presunção de comunicabilidade, será pela via dos embargos de terceiro, a teor 
do que dispõe o art. 674, § 2º, inciso I, do Código de Processo Civil, cabendo à esposa o 
ônus de comprovar isso. 
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2.2.3. Resultado final. 

 

É possível a constrição judicial de bens de cônjuge de devedor, casados sob o 
regime da comunhão universal de bens, ainda que não tenha sido parte no processo, 
resguardada a sua meação. 

 

3. Prevalência do penhor sobre os frutos outorgado em benefício de terceiro sobre o 
direito da parceira outorgante em contrato de parceria agrícola 

 

RECURSO ESPECIAL 

Em contrato de parceria agrícola, o penhor sobre os frutos outorgado em 
benefício de terceiro prevalece sobre o direito da parceira outorgante, uma vez 
que as cédulas do produto rural foram registradas anteriormente à celebração 
da parceria, devendo prevalecer a boa-fé no negócio jurídico. 

REsp 2.038.495-GO, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Rel. para acórdão Ministro 
Humberto Martins, Terceira Turma, por maioria, julgado em 20/6/2023. (Info 
780) 

 

3.1. Situação FÁTICA. 

 

Coagro ajuizou ação contra Fazenda Barbaquá, alegando que vendeu produtos 
ao agricultor Virso e este, em troca, ficou devendo sacas de soja, representadas por 
Cédulas de Produto Rural, registradas no Registro de Imóveis (penhor). Afirmou ter 
descoberto que Virso depositou parte dos grãos colhidos da safra em outra fazenda, o 
que não poderia ter sido feito sem antes a quitação do seu crédito, o qual tem 
preferência sobre os referidos grãos. 

Por sua vez, a fazenda depositária alega que o Sr. Virso é seu parceiro 
outorgado, em virtude de contrato de parceria agrícola, que vedaria expressamente a 
instituição de gravame sobre a sua parte da colheita. Além disso, o Estatuto da Terra e 
o seu Regulamento preveem a necessidade da expressa autorização para imposição de 
gravame à cota do parceiro. 

 

3.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

3.2.1. Questão JURÍDICA. 
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Decreto n. 59.566/1966: 
Art 56. A extensão do penhor à cota dos frutos da parceria que cabe a qualquer dos parceiros, 
depende sempre do consentimento do outro, salvo nos casos em que o contrato esteja transcrito 
no Registro Público e neste conste aquela autorização. 
 
Código Civil: 
Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua 
execução, os princípios de probidade e boa-fé. 
 

3.2.2. Prevalece o penhor se o contrato de parceria não era registrado? 

 

R: Exatamente! 

A controvérsia está em decidir se o penhor sobre os frutos de parceria agrícola, 
constituído exclusivamente pelo parceiro outorgado em favor de terceiro, depende de 
consentimento do parceiro outorgante para recair sobre a sua cota, na hipótese em que 
o contrato de parceria foi firmado antes, mas registrado depois da garantia. 

O art. 56 do Decreto n. 59.566/1966 não inclui, em sua redação, a eventual 
negociação jurídica anterior, devidamente registrada, referente à expedição de cédula 
de produto rural, portanto não se pode partir da presunção de que tal redação legal 
obrigatoriamente despreza uma entabulação como essa, pois tal proceder deixaria de 
respeitar princípios jurídicos de um negócio jurídico probo, como a boa-fé, a confiança 
legítima depositada entre as partes e a segurança jurídica. 

O dispositivo em comento em nenhum momento afirma que a ausência de 
consentimento em contrato não registrado atinge anterior cédula de produto rural 
devidamente registrada, situação na qual não tinha como o terceiro prejudicado saber 
que anterior negociação eventualmente poderia ter sido entabulada. Então, tal 
possibilidade de situação fática, qual seja, anterior registro de cédula de produto rural, 
não está prevista na exceção inserta no referido dispositivo legal, não podendo haver 
dedução de tal conclusão jurídica desconectada dos princípios que regem o proceder 
das contratações, conforme o sistema civil previsto no Código Civil. 

Conforme o princípio da boa-fé objetiva, brocardo jurídico sustentáculo do 
desenho dos negócios jurídicos, deve-se garantir confiança e expectativas legítimas 
entre as partes em todas as fases da contratação. É relevante lembrar do teor do art. 
422 do Código Civil, o qual nos ensina que os contratantes são obrigados a guardar os 
princípios de probidade e boa-fé, tanto na conclusão do contrato como em sua 
execução. 

Assim, não se pode perquirir tão somente acerca da segurança jurídica dos 
contratantes do contrato de parceria agrícola, mas também se deve levar em conta a 
segurança jurídica do contratante da cédula de produto rural que, mediante conduta 
pautada pela boa-fé, entabulou negócio jurídico, sem nenhuma ciência de outros 
terceiros que pudessem ser afetados, até por que não tinha como sabê-lo. Se o contrato 
de parceria rural nem sequer havia sido registrado, era impossível, o conhecimento por 
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parte de terceiros. Ademais, a Lei n. 6.015/1973 prescreve que o registro determina a 
prioridade do título. 

 

3.2.3. Resultado final. 

 

Em contrato de parceria agrícola, o penhor sobre os frutos outorgado em 
benefício de terceiro prevalece sobre o direito da parceira outorgante, uma vez que as 
cédulas do produto rural foram registradas anteriormente à celebração da parceria, 
devendo prevalecer a boa-fé no negócio jurídico. 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

 

4. Admissibilidade da oposição de embargos de divergência fundado em acórdão 
paradigma do mesmo órgão julgador que proferiu a decisão embargada 

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL 

A oposição de embargos de divergência fundado em acórdão paradigma do 
mesmo órgão julgador que proferiu a decisão embargada somente é admitida 
quando houver a alteração de mais da metade dos seus membros. 

AgInt nos EAREsp 2.095.061-SP, Rel. Ministro Moura Ribeiro, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 30/5/2023, DJe 1º/6/2023. (Info 780) 

 

4.1. Situação FÁTICA. 

 

Em uma ação, os embargos de divergência não foram admitidos, diante da 
impossibilidade de se discutir dissídio jurisprudencial no âmbito da própria Turma 
julgadora que prolatou o acórdão embargado. 

Ainda assim, a parte recorrente interpôs agravo interno no qual sustenta que 
deve ser reconhecido o dissenso jurisprudencial e dar-lhe provimento a fim de evitar 
conflito de posicionamentos do STJ, em observância ao princípio da isonomia. 

 

4.2. Análise ESTRATÉGICA. 
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4.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CPC: 
Art. 1.043. É embargável o acórdão de órgão fracionário que: 
§ 3º Cabem embargos de divergência quando o acórdão paradigma for da mesma turma que 
proferiu a decisão embargada, desde que sua composição tenha sofrido alteração em mais da 
metade de seus membros. 
 

4.2.2. Possível a oposição de embargos de divergência? 

 

R: Somente quando houver a alteração de mais da metade dos seus 
membros!!!! 

Os embargos de divergência não foram admitidos, diante da impossibilidade de 
se discutir dissídio jurisprudencial no âmbito da própria Turma julgadora que prolatou o 
acórdão embargado. Isso porque o requisito da diversidade orgânica exige que os 
acórdãos embargado e paradigma tenham sido julgados por órgão fracionário diverso 
do que proferiu a decisão embargada. 

Desse modo, os embargos de divergência se revelaram incabíveis, aplicando-
se, por analogia, o óbice do enunciado da Súmula n. 353 do STF, que proclama a 
inadmissibilidade dessa espécie recursal quando deduzida com fundamento em 
divergência entre decisões da mesma Turma do Supremo Tribunal Federal. 

Como se sabe, somente é possível a oposição de embargos de divergência 
fundado em acórdão paradigma da mesma Turma que proferiu a decisão embargada 
quando houver a alteração de mais da metade dos seus membros (art. 1.043, § 3º, do 
CPC), o que não ocorreu. 

 

4.2.3. Resultado final. 

 

A oposição de embargos de divergência fundado em acórdão paradigma do 
mesmo órgão julgador que proferiu a decisão embargada somente é admitida quando 
houver a alteração de mais da metade dos seus membros. 

 

5. (Im)Possibilidade da interpretação extensiva ao art. 1.026 do Código de Processo 
Civil a fim de estender o significado de recurso a quaisquer defesas apresentadas 

 

RECURSO ESPECIAL 
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Os embargos de declaração interrompem o prazo apenas para a interposição de 
recurso, não sendo possível conferir interpretação extensiva ao art. 1.026 do 
Código de Processo Civil a fim de estender o significado de recurso a quaisquer 
defesas apresentadas. 

REsp 1.822.287-PR, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por 
maioria, julgado em 6/6/2023. (Info 780) 

 

5.1. Situação FÁTICA. 

 

O banco Pagonada opôs embargos de declaração, do despacho que determinou 
o pagamento voluntário do valor executado ou a apresentação de impugnação. Alegou 
no EDcl litispendência e violação à coisa julgada. Os embargos foram rejeitados, sendo 
destacado que as alegações levantadas suscitadas deveriam ser arguidas pela via 
adequada, ou seja, mediante impugnação ao cumprimento de sentença. 

Apresentada impugnação ao cumprimento de sentença, tal foi rejeitada por 
intempestividade, sob o fundamento de que a partir da ciência do executado quanto ao 
cumprimento de sentença se iniciaria o prazo para apresentação da defesa. Esse prazo 
não se suspenderia ou interromperia pela oposição de embargos declaratórios. 

 

5.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

5.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Código de Processo Civil: 
Art. 994. São cabíveis os seguintes recursos: 
I - apelação; 
II - agravo de instrumento; 
III - agravo interno; 
IV - embargos de declaração; 
V - recurso ordinário; 
VI - recurso especial; 
VII - recurso extraordinário; 
VIII - agravo em recurso especial ou extraordinário; 
IX - embargos de divergência. 
Art. 1.026. Os embargos de declaração não possuem efeito suspensivo e interrompem o prazo 
para a interposição de recurso 
 

5.2.2. Possível a interpretação extensiva para abranger defesas? 
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R: Nooopsss!!! 

Cinge-se a controvérsia a determinar se a oposição de embargos de declaração 
interrompe o prazo para apresentação de qualquer defesa, em interpretação extensiva 
do art. 1.026 do Código de Processo Civil, segundo o qual, "os embargos de declaração 
não possuem efeito suspensivo e interrompem o prazo para a interposição de recurso". 

Essa espécie de interpretação decorre da carência de amplitude da lei, que não 
abrange o necessário para atender o caso concreto. Trata-se de uma técnica 
interpretativa na qual o magistrado amplia o sentido da norma, de forma a alcançar uma 
situação que, a princípio, não seria objeto dela. Ela não cria direito novo, mas apenas 
identifica o verdadeiro conteúdo e alcance da lei, que não teria sido suficientemente 
expresso no texto normativo. 

Nessa perspectiva, é forçoso concluir pelo não cabimento de interpretação 
extensiva da regra contida no art. 1.026 do CPC, sob pena de verdadeira usurpação da 
função legislativa pelo Poder Judiciário, tendo em vista que o termo "recurso" não dá 
margem para o intérprete validamente extrair o sentido de "defesa ajuizada pelo 
devedor". 

No mais, o STJ possui entendimento pacífico de que o rol de recursos, previsto 
no art. 994 do CPC, é taxativo. Assim, por serem taxativas as hipóteses legais de 
recurso, não é possível atribuir interpretação extensiva ao texto normativo. Desse 
modo, confere-se previsibilidade e coerência na aplicação da lei, em observância à 
segurança jurídica que deve permear a hermenêutica das normas processuais. 

 

5.2.3. Resultado final. 

 

Os embargos de declaração interrompem o prazo apenas para a interposição de 
recurso, não sendo possível conferir interpretação extensiva ao art. 1.026 do Código de 
Processo Civil a fim de estender o significado de recurso a quaisquer defesas 
apresentadas. 

 

6. (Im)Prescindibilidade da intimação do réu revel na fase de cumprimento de 
sentença nas hipóteses em que o executado estiver representado pela Defensoria 
Pública ou não possuir procurador constituído nos autos. 

 

RECURSO ESPECIAL 

É imprescindível a intimação do réu revel na fase de cumprimento de sentença, 
devendo ser realizada por intermédio de carta com Aviso de Recebimento (AR) 
nas hipóteses em que o executado estiver representado pela Defensoria Pública 
ou não possuir procurador constituído nos autos. 
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REsp 2.053.868-RS, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 6/6/2023, DJe 12/6/2023. (Info 780) 

 

6.1. Situação FÁTICA. 

 

Max Imóveis ajuizou ação de cobrança de aluguéis em face de Creosvalda. Esta 
foi intimada no processo cognitivo e se tornou revel, mas não recebeu intimação da 
sentença ou do cumprimento de sentença. Após algum tempo, soube da penhora do 
seu imóvel. Inconformada, apresentou a impugnação à execução de sentença, a qual foi 
indeferida em razão da preclusão, por se entender desnecessária a intimação pessoal 
da agravante na fase de cumprimento de sentença, em razão do não comparecimento 
na fase de conhecimento. 

Creosvalda então interpôs sucessivos recursos nos quais sustenta ser 
necessária a intimação pessoal dos devedores no momento do cumprimento de 
sentença prolatada em processo no qual o réu, embora citados pessoalmente, não 
apresentaram defesa. 

 

6.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

6.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Código de Processo Civil: 
Art. 513. O cumprimento da sentença será feito segundo as regras deste Título, observando-se, 
no que couber e conforme a natureza da obrigação, o disposto no Livro II da Parte Especial deste 
Código. 
§ 2º O devedor será intimado para cumprir a sentença: 
II - por carta com aviso de recebimento, quando representado pela Defensoria Pública ou quando 
não tiver procurador constituído nos autos, ressalvada a hipótese do inciso IV; 
 

6.2.2. Necessária a intimação do réu revel para o cumprimento de sentença? 

 

R: Obviamente!!! 

Cinge-se a controvérsia a determinar se é necessária a intimação da parte 
executada na fase de cumprimento de sentença, quando, apesar de citada na fase de 
conhecimento, não constitui procurador, verificando-se a revelia. 

O artigo 513, § 2º, II, do Código de Processo Civil (CPC/2015) dispõe que o 
devedor será intimado para cumprir a sentença "por carta com aviso de recebimento, 
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quando representado pela Defensoria Pública ou quando não tiver procurador 
constituído nos autos, ressalvada a hipótese do inciso IV". 

A norma processual é clara e não permite nenhum outro entendimento a 
respeito do tema, sendo, por conseguinte, causa de nulidade a ausência de intimação 
da parte revel em fase de cumprimento de sentença, não obstante ter sido devidamente 
citada na ação de conhecimento. 

Portanto, nas hipóteses em que o executado revel estiver sendo representado 
pela Defensoria Pública ou não possuir procurador constituído nos autos, a intimação 
deve ocorrer por carta com Aviso de Recebimento (AR). 

 

6.2.3. Resultado final. 

 

É imprescindível a intimação do réu revel na fase de cumprimento de sentença, 
devendo ser realizada por intermédio de carta com Aviso de Recebimento (AR) nas 
hipóteses em que o executado estiver representado pela Defensoria Pública ou não 
possuir procurador constituído nos autos. 

 

DIREITO EMPRESARIAL 

 

7. Aplicabilidade da regra geral de preservação do direito dos credores contra os 
coobrigados quando o juízo trabalhista não é informado da cláusula negocial de 
exoneração dos coobrigados 

 

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

Se o juízo trabalhista não é informado da cláusula negocial de exoneração dos 
coobrigados, aplica-se a regra geral de preservação do direito dos credores 
contra os coobrigados. 

AgInt no CC 186.813-RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Seção, 
por unanimidade, julgado em 8/3/2023, DJe 14/3/2023. (Info 780) 

 

7.1. Situação FÁTICA. 

 

Em uma recuperação judicial, o Juízo da recuperação reconheceu a validade da 
cláusula do plano que exonerou também os coobrigados. Ocorre que o juízo trabalhista 
não foi informado a este respeito, razão pela qual deu prosseguimento ao andamento 
das ações individuais contra esses mesmos coobrigados. 
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Em recurso, as empresas coobrigadas alegam que o Juízo trabalhista, ao dar 
prosseguimento à execução individual, ignorou o plano de soerguimento homologado 
pelo Juízo da recuperação. Sustentam que o pagamento do crédito trabalhista já estava 
previsto expressamente no plano de soerguimento; portanto, estaria caracterizada a 
ofensa à competência do juízo universal. 

 

7.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

7.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Lei n. 11.101/2005: 
Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda 
que não vencidos. 
§ 1º Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e privilégios contra 
os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso. 
 

7.2.2. Como fica? 

 

R: Aplica-se a regra geral de preservação do direito dos credores contra os 
coobrigados!!!! 

Conforme entendimento pacífico, após o deferimento da recuperação judicial, 
a competência para o prosseguimento dos atos de execução relacionados a 
reclamações trabalhistas movidas contra a empresa é do juízo universal, vedada a 
prática de atos constritivos do patrimônio da empresa recuperanda. 

Para configuração de conflito positivo de competência, deve ser demonstrado 
que a decisão supostamente conflitante impactou a competência de outro juízo. 

Em regra, não existe conflito de competência entre o juízo da recuperação 
judicial e o juízo trabalhista que determina o prosseguimento da execução apenas 
contra os sócios ou coobrigados. 

Na espécie, o Juízo da recuperação reconheceu a validade da cláusula do 
plano que exonerou também os coobrigados. 

Conquanto determinado o prosseguimento das ações individuais contra esses 
mesmos coobrigados, observa-se que, tratando-se de cláusula negocial de exclusão de 
coobrigados, o Juízo trabalhista deveria ter sido informado da aprovação do plano, pois 
os credores, em regra, preservam os direitos contra os coobrigados do devedor em 
recuperação, conforme o § 1º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005. 

Além disso, a cláusula do plano de recuperação judicial que estende a novação 
aos coobrigados, fiadores, obrigados de regresso e avalistas deve ser aprovada 
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expressamente pelos credores detentores dessas garantias, não tendo eficácia para os 
que não compareceram à assembleia geral, abstiveram-se de votar ou se posicionaram 
contra. 

Assim, ausente manifesta resistência do juízo trabalhista ao comando do juízo 
da recuperação de reconhecer a validade da cláusula que exonerou os coobrigados, não 
há conflito de competência. 

 

7.2.3. Resultado final. 

 

Se o juízo trabalhista não é informado da cláusula negocial de exoneração dos 
coobrigados, aplica-se a regra geral de preservação do direito dos credores contra os 
coobrigados. 

 

8. Exigibilidade do depósito da indenização (seguro garantia judicial), pela 
seguradora, no curso de execução trabalhista, após pedido de recuperação judicial 

 

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

O depósito da indenização (seguro garantia judicial), pela seguradora, no curso 
de execução trabalhista, somente pode ser exigido na hipótese de o sinistro ter 
ocorrido em momento anterior ao pedido de recuperação judicial da empresa 
executada. 

AgInt no CC 193.218-DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 30/5/2023, DJe 1º/6/2023. (Info 780) 

 

8.1. Situação FÁTICA. 

 

Trata-se de conflito de competência no qual se discute se crédito decorrente 
de seguro garantia judicial apresentado em execução trabalhista poderia ser exigido da 
seguradora se a segurada se encontra em recuperação judicial.  

A empresa recuperanda sustenta que o juízo do trabalho, dada a situação dos 
autos, não seria competente para determinar o depósito do valor correspondente ao 
sinistro. 

 

8.2. Análise ESTRATÉGICA. 
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8.2.1. Deve ser realizado o depósito da indenização? 

 

R: Somente na hipótese de o sinistro ter ocorrido em momento anterior ao 
pedido de recuperação judicial da empresa executada!!!! 

A jurisprudência do STJ assinala que, "no seguro-garantia judicial, a relação 
existente entre o garantidor (seguradora) e o credor (segurado) é distinta daquela 
existente entre credor (exequente) e o garantidor do título (coobrigado), visto que no 
primeiro caso a relação resulta do contrato de seguro firmado e, no segundo, do 
próprio título, somente sendo devida a indenização se e quando ficar caracterizado o 
sinistro" (CC 161.667/GO, Segunda Seção, DJe 31/8/2020). 

Consoante a referida orientação, "na hipótese de haver o deferimento da 
recuperação judicial, a execução contra o devedor principal será extinta, haja vista a 
ausência de título a lhe dar suporte, somente sendo possível exigir o depósito da 
indenização pela seguradora se tiver ficado caracterizado o sinistro em momento 
anterior (ao do pedido de recuperação), observada a extensão dos riscos cobertos pela 
apólice" (CC 161.667/GO, Segunda Seção, DJe 31/8/2020). 

Assim, no curso de execução trabalhista, o depósito da indenização (seguro 
garantia judicial), pela seguradora, somente pode ser exigido na hipótese de o sinistro 
ter ocorrido em momento anterior ao pedido de recuperação judicial. 

 

8.2.2. Resultado final. 

 

O depósito da indenização (seguro garantia judicial), pela seguradora, no curso 
de execução trabalhista, somente pode ser exigido na hipótese de o sinistro ter ocorrido 
em momento anterior ao pedido de recuperação judicial da empresa executada. 

 

9. Admissibilidade da responsabilidade solidária e a extensão dos efeitos da falência 
ao sócio diretor de sociedade anônima 

 

RECURSO ESPECIAL 

A responsabilidade solidária e a extensão dos efeitos da falência ao sócio diretor 
de sociedade anônima somente são admitidas mediante declaração em sentença 
prévia proferida em processo autônomo reconhecendo a prática de atos que 
tenham resultado na quebra da pessoa jurídica. 

REsp 1.833.445-RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/6/2023, Dje 22/6/2023. (Info 780) 
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9.1. Situação FÁTICA. 

 

Com a homologação do pedido de autofalência da empresa Quebradeira, o 
Juízo de primeiro grau determinou o registro da sentença no Cartório de Interdições e 
Tutelas, estendendo a anotação aos nomes dos sócios diretores. 

O inquérito judicial instaurado para apuração de eventual responsabilidade 
pelos atos de falência foi arquivado pelo fato de a quebra das sociedades ter se dado 
exclusivamente pela conjuntura econômica do país, em especial pelo Plano Collor. Ao 
avaliar o pedido de baixa dos nomes dos sócios diretores no cartório extrajudicial 
competente, o Tribunal local entendeu que a qualidade de diretores e administradores 
das sociedades falidas atrairia a incidência do disposto no art. 37 do Decreto-Lei n. 
7.661/1945, vigente à época da quebra, o que autorizaria a equiparação deles à figura 
do falido, com a consequente extensão de todas as restrições legais e das obrigações 
destinadas à massa. 

  

9.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

9.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Decreto-Lei n. 7.661/1945: 
Art. 6° A responsabilidade solidária dos diretores das sociedades anônimas e dos gerentes das 
sociedades por cotas de responsabilidade limitada, estabelecida nas respectivas leis; a dos sócios 
comanditários (Código Comercial, art. 314), e a do sócio oculto (Código Comercial, art. 305), serão 
apuradas, e tornar-se-ão efetivas, mediante processo ordinário, no juízo da falência, aplicando-
se ao caso o disposto no art. 50, § 1°. 
Parágrafo único. O juiz, a requerimento do síndico, pode ordenar o sequestro de bens que bastem 
para efetivar a responsabilidade. 
Art. 37. Ressalvados os direitos reconhecidos aos sócios solidàriamente responsáveis pelas 
obrigações sociais, as sociedades falidas serão representadas na falência pelos seus diretores, 
administradores, gerentes ou liquidantes, os quais ficarão sujeitos a tôdas as obrigações que a 
presente lei impõe ao devedor ou falido, serão ouvidos nos casos em que a lei prescreve a 
audiência do falido, e incorrerão na pena de prisão nos têrmos do art. 35. 
Parágrafo único. Cabe ao inventariante, nos têrmos dêste artigo, a representação do espólio 
falido. 
 
Lei n. 11.101/2005: 
Art. 82. A responsabilidade pessoal dos sócios de responsabilidade limitada, dos controladores e 
dos administradores da sociedade falida, estabelecida nas respectivas leis, será apurada no 
próprio juízo da falência, independentemente da realização do ativo e da prova da sua 
insuficiência para cobrir o passivo, observado o procedimento ordinário previsto no Código de 
Processo Civil. 
 

9.2.2. Possível a extensão dos efeitos ao sócio diretor? 
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R: Somente mediante declaração em sentença prévia proferida em processo 
autônomo reconhecendo a prática de atos que tenham resultado na quebra da pessoa 
jurídica!!!! 

Cinge-se a controvérsia a determinar, na vigência do Decreto-Lei n. 7.661/1945, 
a possibilidade de estender aos diretores os efeitos da falência, se não houve 
constatação de responsabilidades desses pela falência da sociedade. 

A responsabilidade pessoal do sócio da pessoa jurídica submetida ao 
procedimento falimentar tem como pressuposto a subsidiariedade decorrente da 
separação de personalidades e, por consequência, de patrimônio. Assim, não pode a 
personalidade civil da pessoa física do sócio ser confundida com a personalidade jurídica 
da pessoa jurídica, sob pena de se estabelecer verdadeira confusão patrimonial acerca 
das obrigações contraídas, em especial daquelas oriundas do procedimento falimentar. 
Essa dualidade de personalidades da pessoa física e da pessoa jurídica impõe, como 
regra, a orientação acerca da incomunicabilidade entre o patrimônio do sócio e o 
patrimônio da sociedade empresarial. 

No caso das sociedades de responsabilidade limitada, a responsabilização dos 
sócios e administradores da sociedade falida, via de regra, pode ocorrer em duas 
situações distintas. A primeira diz respeito aos atos praticados perante a sociedade, o 
que acarretaria a responsabilidade perante a massa falida, exigindo-se, para tanto, ação 
de responsabilidade própria, nos termos do art. 6º do Decreto-Lei n. 7.661/1945. A 
segunda diz respeito à responsabilidade dos sócios perante os credores da massa, o 
que exigiria procedimento incidente relacionado à desconsideração da personalidade 
jurídica, conforme disposto no art. 82 da Lei n. 11.101/2005. 

As duas hipóteses não se confundem, mas ambas exigem a caracterização 
específica da responsabilidade, motivo pelo qual a incidência da solidariedade do art. 
37 do Decreto-Lei n. 7.661/1945 não pode se dar de forma automática nos autos. 

Dessa maneira, a ausência de processo autônomo em que se tenha 
comprovado a existência de responsabilidade pela prática de atos que tenham relação 
direta ou indireta com a quebra da sociedade empresária inviabiliza o reconhecimento 
da solidariedade a respeito das obrigações oriundas do procedimento falimentar, o que 
impede a extensão dos efeitos da falência aos sócios diretores e a manutenção da 
anotação de seus nomes junto ao cartório extrajudicial. 

Não há cabimento para a responsabilidade objetiva do sócio de 
responsabilidade limitada, sem que tenha sido demonstrada a prática de atos de 
falência ou o descumprimento de deveres no bojo do procedimento falimentar. 

 

9.2.3. Resultado final. 
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A responsabilidade solidária e a extensão dos efeitos da falência ao sócio diretor 
de sociedade anônima somente são admitidas mediante declaração em sentença prévia 
proferida em processo autônomo reconhecendo a prática de atos que tenham resultado 
na quebra da pessoa jurídica. 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

 

10.  Manutenção de qualidade de segurado em razão do recebimento de benefício 
deferido por decisão de caráter provisório futuramente revogada. 

 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

A previsão legal de manutenção da qualidade de segurado, contida no art. 15, I, 
da Lei n. 8.213/1991, inclui os benefícios deferidos por decisão de caráter 
provisório, ainda que seja futuramente revogada. 

AREsp 2.023.456-SP, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/6/2023. (Info 780) 

 

10.1. Situação FÁTICA. 

 

Crementino requereu a concessão de auxílio por incapacidade temporária ao 
INSS, o que foi negado na via administrativa em razão da falta de constatação de 
incapacidade laboral pela perícia médica. Inconformado, ajuizou ação na qual foi 
concedido o benefício em caráter provisório. 

O benefício foi mantido e pago por mais de um ano, quando então a decisão 
que ordenou a concessão foi revogada. Ao tentar novamente a concessão 
administrativa, Crementino foi surpreendido por novo indeferimento, desta vez 
fundamentado na falta de qualidade de segurado, em razão de falta de recolhimento 
das contribuições por mais de um ano. 

Caso hipotético. 

 

10.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

10.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CPC/2015: 
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Art. 296. A tutela provisória conserva sua eficácia na pendência do processo, mas pode, a 
qualquer tempo, ser revogada ou modificada. 
Parágrafo único. Salvo decisão judicial em contrário, a tutela provisória conservará a eficácia 
durante o período de suspensão do processo. 
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a 
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de 
irreversibilidade dos efeitos da decisão. 
 
Lei n. 8.213/1991: 
Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício, exceto do auxílio-acidente; 
 

10.2.2. O benefício concedido provisoriamente mantém a qualidade de 
segurado? 

 

R: Yeap!!!! 

Em regra, a tutela antecipada ou de urgência figura como provimento judicial 
provisório e reversível (art. 273, § 2º, do CPC/1973 e arts. 296 e 300, § 3º, do CPC/2015), 
pelo que, a rigor, a revogação da decisão que concede o mandamento provisório 
produz efeitos imediatos e retroativos, impondo o retorno à situação anterior ao 
deferimento da medida, cujo ônus deve ser suportado pelo beneficiário da tutela. 

Como o cumprimento provisório ocorre por iniciativa e responsabilidade do 
autor, cabe a este, em regra, suportar o ônus decorrente da reversão da decisão 
precária, na medida em que, a rigor, pode, de antemão, prever os resultados de eventual 
cassação da medida, escolher sujeitar-se a tais consequências e até mesmo trabalhar 
previamente para evitar ou mitigar os impactos negativos no caso de reversão. 

Essa regra (de total reversibilidade/restituição ao estado anterior), porém, 
não pode ser aplicada em relação ao segurado em gozo de benefício previdenciário 
por incapacidade laborativa, concedido por meio de tutela de urgência 
posteriormente revogada, na medida em que, nesses casos, o ônus (de perder a 
condição de segurado) não é completamente previsível, evitável ou mitigável. 

Portanto, não é de todo previsível porque o art. 15, I, da Lei n. 8.213/1991 
assegura que, independentemente de contribuições, quem está em gozo de benefício 
(qualquer que seja a natureza da concessão, porque o dispositivo não diferenciou), 
mantém a qualidade de segurado, sem limite de prazo, isto é, não seria razoável exigir 
do segurado de boa-fé considerar que tal previsão expressa fosse afastada 
automaticamente na ocasião da revogação da medida de caráter precário. 

Ademais, o ônus (de perder a qualidade de segurado) não é mitigável ou 
evitável, pois enquanto o segurado está em gozo de benefício previdenciário por 
incapacidade laborativa, concedido por meio de tutela de urgência, não pode recolher 
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contribuições previdenciárias, uma vez que, em tal condição, não se insere na previsão 
dos arts. 11 ou 13 da Lei n. 8.213/1991. 

 

10.2.3. Resultado final. 

 

A previsão legal de manutenção da qualidade de segurado, contida no art. 15, I, 
da Lei n. 8.213/1991, inclui os benefícios deferidos por decisão de caráter provisório, 
ainda que seja futuramente revogada. 

 

DIREITO PENAL 

 

11. (Im)Prescindibilidade de o Tribunal avalie a prova dos autos a fim perquirir se há 
algum elemento que ampare o decidido pelos jurados diante de recurso de 
apelação de decisão do tribunal do júri que contrariar manifestamente prova dos 
autos 

 

RECLAMAÇÃO 

Diante de recurso de apelação com base no art. 593, III, d, do CPP, é 
imprescindível que o Tribunal avalie a prova dos autos a fim perquirir se há algum 
elemento que ampare o decidido pelos jurados. 

Rcl 42.274-RS, Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, por unanimidade, 
julgado em 24/5/2023, DJe 26/5/2023. (Info 780) 

 

11.1. Situação FÁTICA. 

 

Em julgamento pelo Tribunal do Júri, o MPE sustenta que os jurados 
reconheceram o excesso culposo em legítima defesa sem nenhum respaldo nos autos. 
Considerou-se que o primeiro disparo contra a vítima já teria sido suficiente para deixá-
la estirada ao solo na posição decúbito ventral, cessando a agressão. Os depoimentos 
de testemunhas presenciais, bem como fotografias e laudo pericial afastaram 
cabalmente a tese do interessado apresentada aos jurados, segundo a qual apenas 
efetuou outros disparos porque a vítima caiu segurando suas pernas. 

O Tribunal local, ao julgar o apelo, não citou elemento de prova para concluir 
que a decisão dos jurados não está manifestamente divorciada do acervo probatório, 
limitando-se a afirmar que os jurados acolheram a tese defensiva a eles apresentada em 
plenário por íntima convicção. 
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11.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

11.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CPP: 
Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) dias: 
III - das decisões do Tribunal do Júri, quando:    
d) for a decisão dos jurados manifestamente contrária à prova dos autos.   
 

11.2.2. O tribunal deve avaliar as provas? 

 

R: Com certeza!!! 

É indiscutível que os jurados atuantes no Tribunal do júri julgam por íntima 
convicção, pois não precisam justificar as razões pelas quais responderam de um modo 
ou de outro os quesitos formulados. Todavia, essa premissa não impede que o Tribunal 
de origem exerça controle sobre a decisão dos jurados, sob pena de tornar letra morta 
o contido no art. 593, III, d, do CPP, que expressamente estipula cabimento de apelação 
contra decisão de jurados manifestamente contrária à prova dos autos. 

Nesse sentido, é indispensável que o Tribunal avalie a prova dos autos, com 
fim de perquirir se há algum elemento que ampare o decidido pelos jurados. Trata-se 
de providência objetiva de cotejo do veredicto com a prova dos autos, sendo 
prescindível qualquer ingresso na mente dos jurados. Contudo, cabe ressaltar que, 
havendo duas versões jurídicas sobre os fatos, ambas amparadas no acervo probatório, 
deve ser preservada a decisão dos jurados, em atenção à soberania dos veredictos. 

No caso, o apelo da acusação fez referência expressa a elementos do acervo 
probatório dos autos para concluir que houve excesso doloso, razão pela qual a decisão 
dos jurados seria manifestamente contrária à prova dos autos. Não é o caso de 
absolvição por clemência. Os jurados não absolveram o interessado, pois responderam 
negativamente ao quesito genérico. Houve, sim, reconhecimento de legítima defesa e o 
reconhecimento de seu excesso. O que se discute é se esse excesso foi culposo ou 
doloso. 

Segundo o MPE, os jurados reconheceram o excesso culposo em legítima 
defesa sem nenhum respaldo nos autos. Considerou-se que o primeiro disparo contra a 
vítima já teria sido suficiente para deixá-la estirada ao solo na posição decúbito ventral, 
cessando a agressão. Quanto aos demais disparos, foram justificados pelo animus 
necandi. Os depoimentos de testemunhas presenciais, bem como fotografias e laudo 
pericial afastaram cabalmente a tese do interessado apresentada aos jurados, segundo 
a qual apenas efetuou outros disparos porque a vítima caiu segurando suas pernas. 
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Todavia, o Tribunal de origem, ao julgar o apelo - e também os embargos de 
declaração -, não citou elemento algum de prova para concluir que a decisão dos jurados 
não está manifestamente divorciada do acervo probatório, limitando-se a afirmar que 
os jurados acolheram a tese defensiva a eles apresentada em plenário por íntima 
convicção. 

Por essa razão, a determinação de novo julgamento dos embargos de 
declaração é fundamental para que, ao amparo da prova produzida nos autos, o 
magistrado fundamente o seu convencimento sobre a decisão dos jurados ser ou não 
manifestamente contrária à prova dos autos. 

 

11.2.3. Resultado final. 

 

Diante de recurso de apelação com base no art. 593, III, d, do CPP, é 
imprescindível que o Tribunal avalie a prova dos autos a fim perquirir se há algum 
elemento que ampare o decidido pelos jurados. 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 

12. Competência para julgamento do crime de inserção de dados falsos em sistema de 
dados federais 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

A inserção de dados falsos em sistema de dados federais não fixa, por si só, a 
competência da Justiça Federal, a qual somente é atraída quando houver ofensa 
direta a bens, serviços ou interesses da União ou órgão federal. 

AgRg no CC 193.250-GO, Rel. Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Terceira Seção, 
por unanimidade, julgado em 24/5/2023, DJe 29/5/2023. (Info 780) 

 

12.1. Situação FÁTICA. 

 

Creosvaldo foi abordado por Policiais Rodoviários Federais dirigindo caminhão 
com carregamento de madeira, ocasião em que apresentou Documento de Origem 
Florestal – DOF irregular e/ou inválido, já que as espécies transportadas eram 
divergentes daquelas descritas no DOF. 

O auto de prisão foi encaminhado ao juízo federal local, que declinou da 
competência para o juízo estadual por entender que que não ficou demonstrada a 
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ofensa a interesse direto e específico da União ou de suas entidades autárquicas ou 
empresas públicas com a suposta apresentação de informação falsa no sistema DOF. 

 

12.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

12.2.1. A quem compete julgar? 

 

R: Juízo ESTADUAL!!!! 

Conforme orientação jurisprudencial do STJ, "conquanto o Sistema DOF tenha 
sido instituído e implantado pelo IBAMA (art. 1º da Portaria/MMA n. 253/2006, c/c 
Instrução Normativa n. 112/2006 do IBAMA), o mero fato de o Sistema estar 
hospedado em seu site não atrai, por si só, a competência federal para o julgamento 
de delito de falsificação de Documento de Origem Florestal" (CC 168.575/MS, relator 
Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, julgado em 9/10/2019, DJe 
14/10/2019). 

No caso, não foi indicado nenhum prejuízo concreto ao ente federal ou 
demonstrada a ofensa a interesse direto e específico da União ou de suas entidades 
autárquicas ou empresas públicas com a suposta apresentação de informação falsa no 
sistema DOF (Documento de Origem Florestal), motivo pelo qual o feito deve ser 
processado e julgado pela Justiça comum estadual. 

No mesmo sentido, "embora a emissão e o controle o DOF (Documento de 
Origem Florestal) recaiam sobre o IBAMA, isso não pode significar, tout court, que 
qualquer prática delitiva que envolva a inserção de dados no sistema dessa autarquia 
(em qualquer de suas unidades) que armazena os registros, contenha, em si, elemento 
suficiente para caracterizar o interesse da União ou da própria autarquia. Isso porque a 
proteção ao meio ambiente é de competência comum e, em alguns casos, embora o 
registro seja feito no Ibama, o interesse envolvido é nitidamente estadual. Vale dizer, 
irregularidades no registro, oriundas de prática criminosa, por si, não têm o condão de 
atrair a competência federal. Raciocínio diverso ensejaria a competência federal para 
todo e qualquer caso, haja vista que a proteção, a fiscalização e a conservação ambiental 
são propósitos ínsitos à própria existência (criação) do Ibama" (CC 141.822/PR, relator 
Ministro Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, julgado em 9/9/2015, DJe 21/9/2015). 

 

12.2.2. Resultado final. 

 

A inserção de dados falsos em sistema de dados federais não fixa, por si só, a 
competência da Justiça Federal, a qual somente é atraída quando houver ofensa direta 
a bens, serviços ou interesses da União ou órgão federal. 
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13. Efeito do recurso dirigido às instâncias administrativas contra o parecer da 
instância superior do Ministério Público no caso de recusa de oferecimento do 
acordo de não persecução penal pelo representante do Ministério Público 

 

PROCESSO EM SEGREDO DE JUSTIÇA 

No caso de recusa de oferecimento do acordo de não persecução penal pelo 
representante do Ministério Público, o recurso dirigido às instâncias 
administrativas contra o parecer da instância superior do Ministério Público não 
detém efeito suspensivo capaz de sustar o andamento de ação penal. 

Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 
Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 5/6/2023, DJe 7/6/2023. (Info 780) 

 

13.1. Situação FÁTICA. 

 

Craudio cometeu crime e foi denunciado. Como o MP não ofereceu o ANPP, a 
defesa interpôs recurso dirigido às instâncias administrativas superiores do Ministério 
Público. 

Neste meio tempo, ação penal prosseguiu, o que levou a defesa de Creitinho a 
questionar por meio de recurso a continuidade da ação penal, uma vez que, em seu 
entender, o recurso apresentado contra o não oferecimento do ANPP teria efeito 
suspensivo. 

 

13.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

13.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Código de Processo Penal: 
Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o investigado confessado formal e 
circunstancialmente a prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena 
mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor acordo de não persecução 
penal, desde que necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime, mediante as 
seguintes condições ajustadas cumulativa e alternativamente: 
§ 14. No caso de recusa, por parte do Ministério Público, em propor o acordo de não persecução 
penal, o investigado poderá requerer a remessa dos autos a órgão superior, na forma do art. 28 
deste Código.   
 

13.2.2. Tem efeito suspensivo? 
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R: Negativo!!! 

O § 14 do art. 28-A do Código de Processo Penal garantiu a possibilidade de o 
investigado requerer a remessa dos autos a órgão superior do Ministério Público nas 
hipóteses em que a acusação tenha se recusado a oferecer a proposta de Acordo de 
Não Persecução Penal na origem. 

No caso, verifica-se que, diante da recusa do representante do Ministério 
Público Federal em primeiro grau para propor o acordo, a defesa pugnou pela 
reapreciação do tema pela Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público 
Federal - MPF, o que foi deferido no próprio âmbito administrativo. 

Contudo o órgão superior do Ministério Público ratificou o entendimento 
acerca da impossibilidade concreta da propositura do acordo aos acusados. Nesse 
caso, por ausência de previsão legal, afasta-se a obrigatoriedade de suspensão das duas 
ações penais em curso na origem diante da pendência do julgamento de recurso 
administrativo interposto pela defesa no âmbito interno do Ministério Público Federal. 
Isso porque cumpre ao Ministério Público, como titular da ação penal pública, a 
propositura, ou não, do ANPP (art. 28-A do CPP). 

Além disso, não há ilegalidade pelo fato de o órgão acusatório sequer ter 
iniciado diálogo com a defesa sobre o tema, notadamente porque, de forma 
fundamentada, explicitou as razões pelas quais entendeu não ser viável a propositura 
do acordo. O oferecimento submete-se à DISCRICIONARIEDADE do Ministério Público 
como titular da ação penal. Não constitui direito subjetivo do acusado a oferta do 
acordo. Por fim, também não cabe ao Poder Judiciário impor ao Ministério Público a 
obrigação de ofertá-lo. 

 

13.2.3. Resultado final. 

 

No caso de recusa de oferecimento do acordo de não persecução penal pelo 
representante do Ministério Público, o recurso dirigido às instâncias administrativas 
contra o parecer da instância superior do Ministério Público não detém efeito 
suspensivo capaz de sustar o andamento de ação penal. 

 

14. Exercício do direito ao silêncio e efeitos probatórios 

 

RECURSO ESPECIAL 

O exercício do direito ao silêncio não pode servir de fundamento para 
descredibilizar o acusado nem para presumir a veracidade das versões 
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sustentadas por policiais, sendo imprescindível a superação 
do standard probatório próprio do processo penal a respaldá-las. 

REsp 2.037.491-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 6/6/2023. (Info 780) 

 

14.1. Situação FÁTICA. 

 

Creitinho foi denunciado pelo crime de tráfico de drogas. Embora em primeiro 
grau tenha sido acolhida a tese de que se tratava de usuário que havia acabado de 
comprar a droga dos traficantes, em apelação, o tribunal local reformou a sentença para 
condenar o rapaz. 

A condenação foi embasada no fato de que Creitinho optara pelo silêncio em 
juízo, bem como da declaração dos policiais que teriam visto o acusado se esquivando 
das viaturas e escondendo drogas em locais distintos. Na linha argumentativa 
desenvolvida e adotada pelo Tribunal, a negativa do réu em juízo seria estratégia para 
evitar a condenação. 

 

14.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

14.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CF: 
 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer 
violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder; 
 
Lei n. 11.343/2006: 
Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, 
oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a 
consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar: 
Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e 
quinhentos) dias-multa. 
 
CPP: 
Art. 186. Depois de devidamente qualificado e cientificado do inteiro teor da acusação, o acusado 
será informado pelo juiz, antes de iniciar o interrogatório, do seu direito de permanecer calado e 
de não responder perguntas que lhe forem formuladas.                    
Parágrafo único. O silêncio, que não importará em confissão, não poderá ser interpretado em 
prejuízo da defesa.    
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14.2.2. Pode punir o silêncio? 

 

R: De jeito nenhum!!! 

O direito ao silêncio, enumerado na Constituição Federal como direito de 
permanecer calado, é sucedâneo lógico do princípio nemo tenetur se detegere. Nesse 
sentido, é equivocado qualquer entendimento de que se conclua que seu exercício 
possa acarretar alguma punição ao acusado. A pessoa não pode ser punida por realizar 
um comportamento a que tem direito. O art. 5º, inc. LXIII, da CF, não deixa dúvidas 
quanto à não recepção do art. 198 do CPP, quando diz que o silêncio do acusado, ainda 
que não importe em confissão, poderá se constituir elemento para a formação do 
convencimento do juiz. 

Esse reprovável subterfúgio processual foi enfrentado no julgamento do HC 
330.559/SC, em 2018. Consta, na ementa daquela decisão que: "3. Na verdade, qualquer 
pessoa ao confrontar-se com o Estado em sua atividade persecutória, deve ter a 
proteção jurídica contra eventual tentativa de induzir-lhe à produção de prova favorável 
ao interesse punitivo estatal, especialmente se do silêncio puder decorrer 
responsabilização penal do próprio depoente". (HC n. 330559/SC, Rel. Ministro Rogerio 
Schietti, Sexta Turma, DJe 9/10/2018). 

No caso, a absolvição em primeira instância foi revista pelo Tribunal que, 
acolhendo a apelação interposta pela acusação, condenou o réu pela prática do delito 
incurso no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/2006. Na linha argumentativa desenvolvida a 
negativa do réu em juízo quanto à comissão do delito seria estratégia para evitar a 
condenação. As exatas palavras utilizadas no acórdão recorrido foram que: "Fosse 
verdadeira a frágil negativa judicial, certamente o réu a teria apresentado perante a 
autoridade policial, quando entretanto, valeu-se do direito constitucional ao silêncio, 
comportamento que, se por um lado não pode prejudicá-lo, por outro permite afirmar 
que a simplória negativa é mera tentativa de se livrar da condenação". Houve, portanto, 
violação direta ao art. 186 do CPP. 

O raciocínio enviesado que concedeu inequívoco valor de verdade à palavra 
dos policiais e que interpretou a negativa do acusado em juízo como mentira, teve o 
silêncio do réu em sede policial como ponto de partida. A instância de segundo grau 
erroneamente preencheu o silêncio do réu com palavras que ele pode nunca ter 
pronunciado, já que, do ponto de vista processual-probatório, tem-se apenas o que os 
policiais afirmaram haver escutado, em modo informal, ainda no local do fato. 

Decidiu o Tribunal estadual, então, que, se de um lado havia razões para crer 
que o réu mentia em juízo, de outro, estavam os desembargadores julgadores 
autorizados a acreditar que os policiais é que traziam relatos correspondentes à 
realidade, ao afirmarem: 1) que avistaram o acusado descartando as drogas que foram 
encontradas no chão, 2) que a balança de precisão que estava no interior de um carro 
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abandonado seria do acusado e, adicionalmente, 3) que ainda na cena do crime, o 
recorrente haveria confessado informalmente que, sim, traficava. 

Essa narrativa toma como verídica uma situação em que o investigado ofereceu 
àqueles policiais, desembaraçadamente, a verdade dos fatos, em retribuição à empatia 
com que fora tratado por eles; como se houvesse confidenciado um segredo a novos 
amigos, e não confessado a prática de um delito a agentes da lei. Se é que de fato o 
acusado confirmou para os policiais que traficava por passar por dificuldades 
financeiras, é ingenuidade supor que o tenha feito em cenário totalmente livre da mais 
mínima injusta pressão. 

O Tribunal incorreu em injustiças epistêmicas de diversos tipos, seja por 
excesso de credibilidade conferido ao testemunho dos policiais, seja a injustiça 
epistêmica cometida contra o réu, ao lhe conferir credibilidade justamente quando 
menos teve oportunidade de atuar como sujeito de direitos. 

Nesse contexto, é preciso reconhecer que, se se pretende aproveitar a palavra 
do policial, impõe-se a exigência de respaldo probatório que vá além do silêncio do 
investigado ou réu. O silêncio não descredibiliza o imputado e não autoriza que 
magistrados concedam automática presunção de veracidade às versões sustentadas por 
policiais. 

Por fim, ante a manifesta escassez probatória que - em violação ao art. 186 do 
CPP - se extraiu do silêncio do acusado inferências que a lei não autoriza extrair, impõe-
se reconhecer que o standard probatório próprio do processo penal, para a 
condenação, não foi superado. 

 

14.2.3. Resultado final. 

 

O exercício do direito ao silêncio não pode servir de fundamento para 
descredibilizar o acusado nem para presumir a veracidade das versões sustentadas por 
policiais, sendo imprescindível a superação do standard probatório próprio do processo 
penal a respaldá-las. 

 

15. Requisitos para o afastamento da prisão domiciliar para mulher gestante ou mãe 
de filho menor de 12 anos 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS 

O afastamento da prisão domiciliar para mulher gestante ou mãe de filho menor 
de 12 anos exige fundamentação idônea e casuística, independentemente de 
comprovação de indispensabilidade da sua presença para prestar cuidados ao 
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filho, sob pena de infringência ao art. 318, inciso V, do CPP, inserido pelo Marco 
Legal da Primeira Infância (Lei n. 13.257/2016). 

AgRg no HC 805.493-SC, Rel. Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, 
por maioria, julgado em 20/6/2023, DJe 23/6/2023. (Info 780) 

 

15.1. Situação FÁTICA. 

 

Creide, mãe de crianças menores de 12 anos, foi apreendida na posse de grande 
quantidade e variedade de drogas: além de crack e coca, 2kg (dois quilos)!!! Restou 
constatado que a mulher traficava e guardava as drogas em na residência que habitava 
junto com os filhos. 

A defesa de Creide requereu a prisão domiciliar para mulher gestante ou mãe 
de filho menor de 12 anos, conforme decisão do STF em habeas corpus coletivo. O 
pedido foi negado e fundamentado na periculosidade da ré e a necessidade da 
segregação como forma de acautelar a ordem pública. 

 

 

15.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

15.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Código de Processo Penal: 
Art. 310. Após receber o auto de prisão em flagrante, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) 
horas após a realização da prisão, o juiz deverá promover audiência de custódia com a presença 
do acusado, seu advogado constituído ou membro da Defensoria Pública e o membro do 
Ministério Público, e, nessa audiência, o juiz deverá, fundamentadamente:         
II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes 
do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares 
diversas da prisão; ou  
Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem 
econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, 
quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria e de perigo gerado 
pelo estado de liberdade do imputado.  
 

15.2.2. Pode prender? 

 

R: Pode... Mas tem justificar bonitinho! 
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O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento consolidado no sentido de 
que a validade da segregação cautelar está condicionada à observância, em decisão 
devidamente fundamentada, aos requisitos insertos no art. 312 do Código de Processo 
Penal, revelando-se indispensável a demonstração de em que consiste o periculum 
libertatis. 

Não bastasse a compreensão já sedimentada no STJ, o Supremo Tribunal 
Federal, no julgamento do HC 143.641/SP, concedeu habeas corpus coletivo "para 
determinar a substituição da prisão preventiva pela domiciliar - sem prejuízo da 
aplicação concomitante das medidas alternativas previstas no art. 319 do CPP - de 
todas as mulheres presas, gestantes, puérperas, ou mães de crianças e deficientes sob 
sua guarda, nos termos do art. 2º do ECA e da Convenção de Direitos das Pessoas com 
Deficiências (Decreto Legislativo 186/2008 e Lei 13.146/2015), relacionadas nesse 
processo pelo DEPEN e outras autoridades estaduais, enquanto perdurar tal condição, 
excetuados os casos de crimes praticados por elas mediante violência ou grave ameaça, 
contra seus descendentes ou, ainda, em situações excepcionalíssimas, as quais deverão 
ser devidamente fundamentadas pelos juízes que denegarem o benefício (...)" (STF, HC 
143.641/SP, relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, julgado em 
20/2/2018, DJe de 21/2/2018). 

No caso, a prisão preventiva está justificada, pois, segundo a decisão que a 
impôs, foi apreendida grande quantidade e variedade de drogas, a saber, 2kg (dois 
quilos) de maconha, 8g (oito gramas) de crack e 18g (dezoito gramas) de cocaína. 
Dessarte, evidenciadas a periculosidade da ré e a necessidade da segregação como 
forma de acautelar a ordem pública. Ademais, o decreto de prisão preventiva salienta 
que, embora a autuada não possua antecedentes criminais, a elevada quantidade de 
drogas apreendidas inviabiliza a concessão da liberdade provisória (art. 310, II, CPP). 

Com efeito, a negativa da prisão domiciliar à acusada teve como lastro o fato 
de o delito ter sido cometido em sua própria residência, com armazenamento de grande 
quantidade e variedade de drogas em ambiente onde habitava com os filhos, colocando-
os em risco, circunstância apta a afastar a aplicação do entendimento da Suprema Corte. 

 

15.2.3. Resultado final. 

 

O afastamento da prisão domiciliar para mulher gestante ou mãe de filho menor 
de 12 anos exige fundamentação idônea e casuística, independentemente de 
comprovação de indispensabilidade da sua presença para prestar cuidados ao filho, sob 
pena de infringência ao art. 318, inciso V, do CPP, inserido pelo Marco Legal da Primeira 
Infância (Lei n. 13.257/2016). 

 

PARA TESTAR SEU CONHECIMENTO 
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16. QUESTÕES 

 

16.1. Questões objetivas: CERTO ou ERRADO. 

 

Q1º. Estratégia Carreiras Jurídicas. Se o juízo trabalhista não é informado da cláusula negocial de 
exoneração dos coobrigados, aplica-se a regra geral de preservação do direito dos credores contra os 
coobrigados. 

Q2º. Estratégia Carreiras Jurídicas. Não é possível a constrição judicial de bens de cônjuge de devedor, 
casados sob o regime da comunhão universal de bens, ainda que não tenha sido parte no processo, 
resguardada a sua meação. 

Q3º. Estratégia Carreiras Jurídicas. A inserção de dados falsos em sistema de dados federais não fixa, por 
si só, a competência da Justiça Federal, a qual somente é atraída quando houver ofensa direta a bens, 
serviços ou interesses da União ou órgão federal.  

Q4º. Estratégia Carreiras Jurídicas. É prescindível a intimação do réu revel na fase de cumprimento de 
sentença, devendo ser realizada por intermédio de carta com Aviso de Recebimento (AR) nas hipóteses 
em que o executado estiver representado pela Defensoria Pública ou não possuir procurador constituído 
nos autos. 

Q5º. Estratégia Carreiras Jurídicas. A previsão legal de manutenção da qualidade de segurado, contida 
no art. 15, I, da Lei n. 8.213/1991, inclui os benefícios deferidos por decisão de caráter provisório, ainda 
que seja futuramente revogada. 

16.2. Gabarito. 

 

Q1º. CORRETO: Conquanto determinado o prosseguimento das ações individuais contra esses mesmos 
coobrigados, observa-se que, tratando-se de cláusula negocial de exclusão de coobrigados, o Juízo 
trabalhista deveria ter sido informado da aprovação do plano, pois os credores, em regra, preservam os 
direitos contra os coobrigados do devedor em recuperação, conforme o § 1º do art. 49 da Lei n. 
11.101/2005. 

Q2º. ERRADO: Dessa maneira, formando-se um único patrimônio entre os consortes, o qual engloba 
todos os créditos e débitos de cada um individualmente, com exceção das hipóteses do art. 1.668 do CC, 
revela-se perfeitamente possível a constrição judicial de bens do cônjuge do devedor, casados sob o 
regime da comunhão universal de bens, ainda que não tenha sido parte no processo, resguardada, 
obviamente, a sua meação. 

Q3º. CORRETO: Conforme orientação jurisprudencial desta Corte, "conquanto o Sistema DOF tenha sido 
instituído e implantado pelo IBAMA (art. 1º da Portaria/MMA n. 253/2006, c/c Instrução Normativa n. 
112/2006 do IBAMA), o mero fato de o Sistema estar hospedado em seu site não atrai, por si só, a 
competência federal para o julgamento de delito de falsificação de Documento de Origem Florestal" (CC 
168.575/MS, relator Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, julgado em 9/10/2019, DJe 
14/10/2019) 
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Q4º. ERRADO: Portanto, nas hipóteses em que o executado revel estiver sendo representado pela 
Defensoria Pública ou não possuir procurador constituído nos autos, a intimação deve ocorrer por carta 
com Aviso de Recebimento (AR). 

Q5º. CORRETO: Essa regra (de total reversibilidade/restituição ao estado anterior), porém, não pode ser 
aplicada em relação ao segurado em gozo de benefício previdenciário por incapacidade laborativa, 
concedido por meio de tutela de urgência posteriormente revogada, na medida em que, nesses casos, o 
ônus (de perder a condição de segurado) não é completamente previsível, evitável ou mitigável. 
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